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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO

(COMPRAS)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO

PREGÃO SRP Nº  08/2018

IRP 07/2018

 (PROCESSO Nº 23289.000182/2018-72)
1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  futura de  Gêneros  Alimentíios  para  Unidade  Produtora  de  Alimentos
(Cozinha  Industrial)  do  Campus  São  Cristóvão,  íonforme  íondições,  quantdades,
exigêníias  e  estmatvas,  inílusive  as  eníaminhadas  pelos  órgãos  e  entdades
partíipantes (quando for o íaso), estabeeleíidas neste instrumentoE

1.2. Estmatvas  de  íonsumo  individualizadas,  do  órgão  gereníiador  e  órgão(s)  e
entdade(s) partíipante(s):
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Açafrão  condimento,  apresentação  natural;  aplicação
culinária em geral. Acondicionado em saco de polietleno,
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado  hermetcamente  e
limpo, contendo de 500 g a 1 kg do produto.

kg 10 12,46 124,60

23
38

07
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2

Acelga,  in  natura,  de  boa  qualidade,  livre  de  resíduos,
sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e  coloração
uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvido,  frme  e
intacto,  sem  danos  de  origem  fsica  ou  mecânica,
perfurações e cortes.

kg 300 8,70 2.610,00

22
62

22

3

Achocolatado em pó, instantâneo, obtdo pela mistura do
cacau em pó, açúcar, maltodextrina e outras substâncias.
A embalagem deverá conter externamente os dados de
identfcação  e  procedência,  informações  nutricionais,
número  do  lote,  data  de  validade.  Acondicionado  em
embalagens de 1  kg,  enriquecido com vitaminas  e  sais
minerais.

kg 270 15,30 4.131,00

25
60

46

4
Adoçante dietétco. À base de stévia, 100% natural, embalagem
de 100 ml.  Apresentar o selo de qualidade da Associação
Nacional de Assistência ao Diabétco

Und 5 9,38 46,90

23
61

97

5

Alecrim  desidratado,  aplicação  culinária  em  geral.
Acondicionado em saco de polietleno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermetcamente e limpo, contendo de
500 g a 1 kg do produto.

kg 12 28,14 337,68

23
58

04

6

Alho em pó, condimento industrial, embalagem de 200g.
kg 2 32,55 65,10

25
98

88

7

Alface  crespa,  in  natura,  de  boa  qualidade,  livre  de
resíduos,  sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e
coloração  uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvido,
frme e intacto, sem danos de origem fsica ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 800 8,05 6.440,00

32
84

43
8

Alface roxa crespa, in natura, de boa qualidade, livre de
resíduos,  sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e
coloração  uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvido,
frme e intacto, sem danos de origem fsica ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 1000 10,25 10.250,00
32

84
43
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9

Ameixa em calda, ameixa preta inteira em calda, obtda
de  frutas  maduras,  com caroço  acondicionado  em lata
com  400  gramas.  Íntegra,  atóxica,  resistente,  vedado
hermetcamente  e  limpo.  A  embalagem  deverá  conter
externamente os dados de identfcação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade,
quantdade  do  produto  e  atender  as  especifcações
conforme dados das disposições da legislação vigente.   

kg 50 26,91 1.345,50

23
57

81

10

Ameixa  seca  industrializada  em  lata.  Ameixa  seca
industrializada em lata.  Embalagem lata 400 g.  Íntegra,
atóxica,  resistente,  vedado  hermetcamente  e  limpo.  A
embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de
identfcação  e  procedência,  informação  nutricional,
número do lote, data de validade, quantdade do produto
e  atender  as  especifcações  conforme  dados  das
disposições da legislação vigente.

kg 30 32,00 960,00

23
57

81

11
Amendoim  natural  torrado,  descascado,  sem  sal,
tamanho médio, acondicionados em embalagens de 1 kg.
O produto deve apresentar selo de qualidade ABICAB.

kg 5 8,67 43,35

38
97

63

12

Amido  de  milho  em  pó,  isento  de  matérias  terrosas,
fungos ou parasitas e livre de umidade.  Acondicionados
em embalagem de  1  kg.  A  embalagem deve  conter  as
especifcações  dos  ingredientes,  informação  do
fabricante, data de fabricação e vencimento do produto.

kg 100 8,85 885,00

21
70

03

13

Arroz branco parboilizado, classe longo fno, tpo 1. Isento
de  grãos  quebrados  ou  defeituosos.  Embalagem
contendo 5 kg com identfcação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade.

kg 19810 3,26 64.580,60

24
41

24
14

Arroz integral parboilizado.  Isento de grãos quebrados ou
defeituosos.  Embalagem contendo 5 kg com identfcação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade.

kg 600 5,12 3.072,00
32

99
89

15 Azeite de oliva (composto de 15% de oliva e 85% soja),
vidro de 1000 ml;

und 50 12,58 629,00

17
36

1

16 Azeite de oliva extra virgem, tpo puro 100 %,  grau de
acidez menor que 0,5 . Embalagem de vidro de 500 ml.

und 200 16,38 3.276,00

17
36

1
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17

Azeite de dendê. Embalagem pet 500 ml.
und 20 5,98 119,60

25
97

92

18
Azeitona  tpo  verde,  apresentação  sem  caroço,  sem
tempero,  imersa  em  líquido,  tamanho  e  coloração
uniforme, tamanho médio. Balde 3 kg.

Kg 20 17,48 349,60

22
89

06

19 Aveia em focos com fbras e proteínas, sem açúcar. Embalagem
em caixa de 500 g

kg 50 7,79 389,50

21
70

09

20 Açúcar  mascavo,  embalagem  de  1  kg.  hermetcamente
vedada e resistente, com data de fabricação e validade.

kg 10 9,00 90,00

26
40

30

21 Açúcar confeiteiro, embalagem de 1 kg. hermetcamente
vedada e resistente, com data de fabricação e validade.

kg 20 6,22 124,40

37
54

97

22
Açúcar  refnado,  com  baixa  cor,  dissolução  rápida,
granulometria fna e brancura excelente, acondicionado
em pacote de  1 kg.

kg 10 6,24 62,40

29
53

32

23 Batata  congelada  tradicional  em  palito.  Embalagem de
2,5 kg

kg 300 9,00 2.700,00

23
38

79

24

Biscoito,  apresentação  quadrado,  classifcação  salgado,
tpo cream-cracker.  Sabor  pizza.  Com dupla embalagem
contendo 400g. 0% gordura trans. Prazo de validade de
sete meses a contar da data de entrega.

kg 125 8,23 1.028,75

23
50

92
25

Biscoito,  apresentação  quadrado,  classifcação  salgado,
tpo cream-cracker. Sabor manteiga de garrafa. Com dupla
embalagem contendo 400g. 0% gordura trans.  Prazo de
validade de sete meses a contar da data de entrega.

kg 125 7,03 878,75
23

50
92

26

Catchup,  polpa  de tomate,  açúcar,  vinagre,  glicose,  sal,
espessantes goma xantana e pectna, conservador ácido
sórbico, estabilizante cloreto de cálcio, acidulante ácido
cítrico  aromatzante. Não contém glúten.  Embalagem de
1 kg.

kg 40 8,23 329,20

15
05

10
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27

Coentro,  maço  de  boa  qualidade,  livre  de  resíduos,
sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e  coloração
uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvido,  frme  e
intacto,  sem  danos  de  origem  fsica  ou  mecânica,
perfurações e cortes.

kg 220 8,60 1.892,00

22
62

33

28 Colorau,  aspecto  em  pó  fno,  vermelho  intenso,
embalagem plástca contendo 1 kg do produto.

kg 300 7,77 2.331,00

22
63

26

29

Couve  manteiga,  de  boa  qualidade,  livre  de  resíduos,
sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e  coloração
uniforme,  sem  danos  de  origem  fsica  ou  mecânica,
perfurações e cortes.

kg 600 8,23 4.938,00

25
61

13

30
Creme de leite, produto com baixo teor de gordura (15%),
maior resistência a altas temperaturas, embalagem tetra-
pak de 1 kg.

kg 300 13,24 3.972,00

57
11

31 Corante  vegetal  urucum  pó.  Embalagem  de  500  g,
apresentando validade e data de fabricação do produto.

kg 15 9,95 149,25

91
13

32 Cominho  moído  puro,  pacote  com  1  kg,  apresentando
validade e data de fabricação do produto.

kg 200 17,96 3.592,00

23
38

13

33 Doce em tablete sabor banana, tpo mariola, peso 40 g a
unidade. Embalados um a um. Pacotes com 800g.

pct 200 12,10 2.420,00

24
15

48
34

Doce pé de moça. Acondicionado em pacotes contendo
800  g  do  produto.  Embalados  um  a  um.  Contendo  50
unidades.  O  produto  deve  apresentar  marca  do
fabricante, composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade, registro no Ministério as Agricultura.
apresentando  selo  ABICAB  (Programa  de  Qualidade  do
Amendoim).

pct 200 17,70 3.540,00
32

71
76

35
Doce em calda, abacaxi, em lata de 400 g. A embalagem
deve está  íntegra,  ausência  de  ferrugens,  sem nenhum
dano que altere as característcas do produto.

kg 40 19,75 790,00

22
56

49
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36
Doce em calda, pêssego, em lata de 400g. A embalagem
deve está  íntegra,  ausência  de  ferrugens,  sem nenhum
dano que altere as característcas do produto.

kg 40 28,13 1.125,00

22
56

53

37
Doce em calda, goiaba, em lata de 400 g. A embalagem
deve está  íntegra,  ausência  de  ferrugens,  sem nenhum
dano que altere as característcas do produto.

kg 40 32,60 1.304,00

22
56

52

38
Doce em calda, fgo, em lata de 400 g. A embalagem deve
está íntegra,  ausência de ferrugens,  sem nenhum dano
que altere as característcas do produto.

kg 40 31,90 1.276,00

22
56

51

39
Extrato de tomate, lata de 2 kg. A embalagem deve está
íntegra,  ausência  de  ferrugens,  sem nenhum dano que
altere as característcas do produto.

kg 1000 8,80 8.800,00

22
71

65

40
Ervilha em conserva, acondicionados em lata de 2 kg. A
embalagem deve está íntegra, ausência de ferrugens, sem
nenhum dano que altere as característcas do produto.

kg 180 9,52 1.713,60

11
45

29

41

Espinafre,  maço  de  boa  qualidade,  livre  de  resíduos,
sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e  coloração
uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvido,  frme  e
intacto,  sem  danos  de  origem  fsica  ou  mecânica,
perfurações e cortes.

kg 60 11,20 672,00

22
62

38

42

Farinha de milho FLOCÃO, pré-cozida, isenta de sujidades,
larvas  e  parasitas,  ovos,  insetos.  Pacotes  de  1  kg  em
embalagem plástca adequada a natureza do produto e
de acordo com a legislação pertnente.

kg 4500 2,57 11.565,00

21
72

06
43

Feijão  fradinho  TIPO  1,  novo,  acondicionado  em
embalagem transparente plástca, grãos íntegros, aspecto
brilhoso, liso, inseto de matéria terrosa, pedras, fungos,
ou parasitas e livres de umidade e fragmentos ou corpos
estranhos,  devendo  apresentar  na  embalagem  as
informações  nutricionais  e  o  prazo  de  validade.
Embalagem de 1 kg.

kg 500 5,89 2.945,00
25

97
21

44 Farinha  para  pão  integral.  Embalagem  plástca  de  1kg
adequada a natureza do produto.

kg 30 3,95 118,50

99
40

6
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45 Farinha para pão de centeio. Embalagem plástca de 1kg
adequada a natureza do produto.

kg 30 4,75 142,50

99
40

6

46 Farinha de trigo sem fermento, especial para panifcação.
Saco de 50 kg..

kg 1000 2,94 2.940,00

99
40

6

47

Fermento,  componentes  Saccharomyces  Cerevisae  e
agente  reidratação,  tpo  biológico,  variedades  regular,
aplicação  elaboração  produtos  panifcação/massas.
Apresentação pó Embalagem de 500g.

kg 50 22,98 1.149,00

22
71

61

48
Fermento,  tpo  químico,  variedades  regular,  aplicação
elaboração produtos Panifcação/ Massas,  apresentação
Pó . Embalagem De 500 G.

kg 50 10,93 546,50

22
91

97

49

Frutas cristalizadas. Embalagem de 1kg.
kg 50 12,50 625,00

61
30

50 Folha  de  louro,  condimento;  aspecto  fsico  folha
desidratada; aplicação culinária em geral.

kg 5 28,32 141,60

34
05

80

51 Fubá de milho fno enriquecido com ferro e ácido fólico.
Embalagem de 1 kg.

kg 30 3,59 107,70

26
43

02

52 Iogurte natural. Ingredientes: leite, fermento lácteo, tpo
natural. Embalagem de 170 ml.

und 200 1,98 396,00

25
81

27
53 Leite  em  pó  integral,  instantâneo,  enriquecido  com

vitaminas e minerais. Embalados em pacotes de 1 kg.
kg 594 21,00 12.474,00

38
91

35

54
Leite  condensado.  Embalagem  tetra  pak  de  1  kg.  A
embalagem deve está  íntegral,  sem nenhum dano  que
altere as característcas do produto.

kg 100 13,97 1.397,00

68
68

3
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55

Leite de coco. Embalagem tetra pak 500 ml;
und 600 4,43 2.658,00

77
65

56 Macarrão  formato  espaguete.  Massa  sem  ovos.
Embalagem contendo 1kg do produto.

kg 1500 6,29 9.435,00

25
96

68

57 Macarrão  para  lasanha.  Massa  sem  ovos.  Embalagem
contendo 500g do produto.

kg 450 11,59 5.215,50

22
90

50

58 Macarrão  formato  parafuso.  Massa  com  ovos.
Embalagem contendo 500g do produto.

kg 400 4,58 1.832,00

25
96

69

59 Macarrão formato concha. Massa sem ovos. Embalagem
contendo 1 kg do produto. TAM

kg 225 5,38 1.210,50

34
06

58

60

Maionese  emulsão  cremosa  obtda  com  ovos  e  óleos
vegetais, com adição de condimentos, sem corantes, na
cor amarelo claro, com cheiro e sabor próprios isento de
sujidades  e  seus  ingredientes  de  preparo  em  perfeito
estado  de  conservação;  acondicionada  em  balde,
contendo 3  kg,  validade mínima 04 meses  a  contar  da
entrega, hermetcamente fechado.

balde 20 20,97 419,40

32
69

27

61
Molho  de  soja-“  shoyu”  contém  soja  cozida,  milho
torrado  e  moído,  xarope  de  glicose,  sal  e  corante
caramelo C, embalagem industrial 900 ml.

L 80 13,18 1.054,40

25
81

19
62

Massa  para  pastel.  Massa  cortada  em  porções
individuais. Tamanho  médio padronizado. Embalagem de
1kg.

kg 100 13,38 1.338,00
23

29
60

63
Molho de tomate pronto tradicional.  Lata de 3,1  kg.  A
embalagem deve está íntegra, ausência de ferrugens, sem
nenhum dano que altere as característcas do produto.

Und 360 5,96 2.145,60

30
64

42
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64

Milho  verde  em  conserva.  Grão  inteiro,  imerso  em
liquido,  com  textura  apropriada,  tamanho  uniforme  e
sem  defeitos,  isenta  de  sujidades  e  misturas  de  outra
variedade,  acondicionados  em  lata  de  2  kg
hermetcamente  fechada.  A  embalagem  deve  está
íntegra,  ausência  de  ferrugens,  sem nenhum dano que
altere as característcas do produto.

lata 220 14,47 3.183,40

25
81

57

65 Milho  para  mungunzá,  tpo  grão,  aplicação  humana.
Pacote de 500g.

kg 100 7,49 749,00

27
92

62

66

Manjericão in natura,  maço de boa qualidade, livre de
resíduos,  sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e
coloração  uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvido,
frme e intacto, sem danos de origem fsica ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 10 10,10 101,00

97
22

5

67
Mostarda, molho alimentcio, composição básica, molho
mostarda/sal/açúcar  e  condimento.  Aspecto  fsico
pastoso. Embalagem de 1,01 kg.

und 20 5,59 111,80

25
81

49

68 Molho de pimenta. Ingredientes: pimenta, vinagre, água
e sal. Embalagem 1L.

und 20 6,89 137,80

24
15

53

69

Margarina com 80% lipídios. Balde com 15 kg.

Balde
15kg

40 87,91 3.516,27

17
31

0

70

Margarina com 65% lipídios. Balde com 15 kg.

Balde
15kg

7 84,15 589,05

17
31

0
71

Margarina com 50% lipídios. Balde com 15 kg.

Balde
15kg

60 58,07 3.484,40
17

31
0

72

Orégano,  condimento,  apresentação  natural;  aplicação
culinária em geral. Acondicionado em saco de polietleno,
íntegro,  atóxico,  resistente,  vedado  hermetcamente  e
limpo, contendo de 500 g a 1 kg do produto.

kg 5 30,72 153,60

21
80

83
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73 Óleo de soja comestvel, matéria-prima milho, aplicação
culinária em geral, tpo refnado; embalagem de 900 ml.

und 4000 3,95 15.800,00

94
58

74 Pêssego em calda, cortado em metades, sem caroço. Lata
com 400 g.

kg 50 20,56 1.028,00

22
56

53

75 Polpa de fruta pasteurizada sabor maracujá. Embalagem
de 1 kg.

kg 1200 13,63 16.356,00

21
77

95

76 Polpa de fruta pasteurizada sabor manga. Embalagem 1
kg.

kg 1200 6,20 7.440,00

21
77

97

77 Polpa de fruta pasteurizada sabor acerola. Embalagem 1
kg.

kg 1200 6,02 7.224,00

24
15

98

78 Polpa de fruta pasteurizada sabor goiaba. Embalagem 1
kg.

kg 1200 6,18 7.416,00

21
77

94

79 Polpa de fruta pasteurizada sabor abacaxi. Embalagem 1
kg.

kg 1200 8,02 9.624,00

30
49

85

80 Pão  francês  de  50  g.  Acondicionado  em  saco  plástco
transparente e lacrado.

kg 1200 9,58 11.496,00

32
43

03
81 Pão de forma branco de 25 g a  unidade.  Acondicionado em

saco plástco, transparente e lacrado.

kg 100 9,64 964,00
23

67
92

82

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de
resíduos,  sujidades,  parasitas  e  larvas;  tamanho  e
coloração  uniforme,  devendo  ser  bem  desenvolvida,
frme e intacta, sem danos de origem fsica ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 60 9,24 554,40

23
89

54
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83

Pipoca, milho para pipoca, TIPO 1. Embalagem contendo
2  kg  do  produto.  Acondicionado  em  embalagem
transparente  plástca,  grãos  íntegros,  aspecto  brilhoso,
liso,  inseto  de  matéria  terrosa,  pedras,  fungos,  ou
parasitas  e  livres  de  umidade  e  fragmentos  ou  corpos
estranhos,  devendo  apresentar  na  embalagem  as
informações nutricionais e o prazo de validade.

kg 80 7,10 568,00

21
72

58

84 Presunto sem capa de gordura. Peso liquido 3,4 kg. Selo
S.I.F (Serviço de Inspeção Federal).

kg 200 19,71 3.942,00

24
06

06

85

Queijo parmesão ralado, embalagem de 50g
kg 30 45,00 1.350,00

21
68

00

86

Queijo, tpo mussarela, peso líquido aproximadamente 3
kg.,  característcas  adicionais  primeira
qualidade/embalado  a  vácuo/saco  plástco.  Selo  S.I.F
(Serviço de Inspeção Federal).

kg 300 23,84 7.152,00

41
91

90

87

Requeijão cremoso light. Balde 3 kg
kg 10 25,96 259,60

42
52

88

88

Sal fno pacotes de 1 kg.
kg 1500 2,15 3.225,00

21
69

11

89 Tempero  Curry  em  pó.  Embalagem  contendo  1  kg  do
produto.

kg 20 35,00 700,00

23
80

97
90

Trigo para quibe, pacote com 500g
kg 2 6,53 13,05

22
72

37

91

Triquilho para quibe (Gurgol). Embalagem de 500g.
kg 2 8,63 17,25

22
72

37
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92

Uvas passas sem semente. Embalagem de 1 kg.
kg 50 19,93 996,50

10
92

23

93

Vinagre  branco.  Isento  de  corantes  artfciais,  ácidos
orgânicos  e  minerais  estranhos.  Livre   de  sujidades,
material  terroso  e  detritos  de  animais  e  vegetais.
Acondicionado em frasco plástco com 500 ml.

und 500 2,28 1.140,00

90
32

94

Vinagre  de  vinho  tnto.  Isento  de  corantes  artfciais,
ácidos  orgânicos  e  minerais  estranhos.  Livre   de
sujidades,  material  terroso  e  detritos  de  animais  e
vegetais.  Acondicionado em frasco plástco com 500 ml.

und 120 3.16 379,20

90
32

95

Vinagre  de  álcool.  Isento  de  corantes  artfciais,  ácidos
orgânicos  e  minerais  estranhos.  Livre   de  sujidades,
material  terroso  e  detritos  de  animais  e  vegetais.
Acondicionado em frasco plástco com 500 ml.

und 1000 2,88 2.880,00

90
32

96

Vinagre  de  maçã,  produto  natural  fermentado  acétco
simples, Isento de corantes artfciais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos. Livre  de sujidades, material terroso e
detritos de animais e vegetais.  Acondicionado em frasco
plástco com 500 ml.

und 120 5,91 709,20

90
32

97 Vinho  tnto  suave.  Garrafa  de  vidro  escuro  contendo  5L  do
produto. Uso culinário.

Garrafa 4 32,45 129,80

22
64

36

98 Vinho branco suave. Garrafa de vidro escuro contendo 5L do
produto. Uso culinário.

Garrafa 4 42,73 170,92

22
64

47
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ITEM DO
TERMO DE

REFERÊNCIA

UASG 
158392 

Campus São Cristóvão

UASG
154680

Campus Nsa Do Socorro

UASG
153393

Campus Aracaju

qu
an

tt
at

vo
m

áx
im

o

qu
an

tt
at

vo
m

ín
im

o

qu
an

tt
at
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m
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im

o 
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at

vo
m
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im

o

qu
an

tt
at

vo
m

áx
im

o

qu
an

tt
at

vo
m

ín
im

o

1 10 3 - - - -
2 300 100 - - - -
3 270 81 - - - -
4 5 3 - - 50 15
5 12 4 - - - -
6 2 1 - - - -
7 800 240 - - - -
8 1000 300 - - - -
9 50 15 - - - -
10 30 10 - - - -
11 5 3 - - - -
12 100 30 - - - -
13 19810 5943 - - - -
14 600 60 - - - -
15 50 15 - - - -
16 200 60 - - - -
17 20 6 - - - -
18 20 6 - - - -
19 50 15 - - - -
20 10 3 - - - -
21 20 6 - - - -
22 10 3 - - - -
23 300 90 - - - -
24 125 37 - - - -
25 125 37 40 12 - -
26 40 12 - - - -
27 220 66 - - - -
28 300 90 - - - -
29 600 180 - - - -
30 300 90 - - - -
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ITEM DO
TERMO DE

REFERÊNCIA

UASG 
158392 

Campus São Cristóvão

UASG
154680

Campus Nsa Do Socorro

UASG
153393

Campus Aracaju

qu
an

tt
at

vo
m

áx
im

o

qu
an

tt
at

vo
m
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im

o
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at

vo
m
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o 
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m
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o
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tt
at
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m

áx
im

o

qu
an

tt
at

vo
m

ín
im

o

31 15 4 - - - -
32 200 60 - - - -
33 200 60 - - - -
34 200 60 - - - -
35 40 12 - - - -
36 40 12 - - - -
37 40 12 - - - -
38 40 12 - - - -
39 1000 300 - - - -
40 180 54 - - - -
41 60 18 - - - -
42 4500 1350 - - - -
43 500 150 - - - -
44 30 9 - - - -
45 30 9 - - - -
46 1000 300 - - - -
47 50 15 - - - -
48 50 15 - - - -
49 50 15 - - - -
50 5 3 - - - -
51 30 9 - - - -
52 200 60 - - - -
53 594 178 - - 150 45
54 100 30 - - - -
55 600 180 - - - -
56 1500 450 - - - -

57 450
135 - - - -

58 400 120 - - - -
59 225 67 - - - -
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ITEM DO
TERMO DE

REFERÊNCIA

UASG 
158392 

Campus São Cristóvão

UASG
154680

Campus Nsa Do Socorro

UASG
153393

Campus Aracaju

qu
an

tt
at

vo
m

áx
im

o
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im

o
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o
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m

áx
im

o

qu
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tt
at

vo
m
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im

o

60 20 6 - - - -
61 80 24 - - - -
62 100 30 - - - -
63 360 108 - - - -
64 220 66 - - - -
65 100 30 - - - -
66 10 3 - - - -
67 20 6 - - - -
68 20 6 - - - -
69 600 180 - - - -
70 100 30 - - - -
71 900 270 - - - -
72 5 3 - - - -
73 4000 1200 - - - -
74 50 15 - - - -
75 1200 360 - - - -
76 1200 360 - - - -
77 1200 360 - - - -
78 1200 360 - - - -
79 1200 360 - - - -
80 1200 360 - - - -
81 100 30 - - - -
82 60 18 - - - -
83 80 24 - - - -
84 200 60 - - - -
85 30 9 - - - -
86 300 90 - - - -
87 10 3 - - - -
88 1500 450 - - - -
89 20 6 - - - -
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ITEM DO
TERMO DE

REFERÊNCIA

UASG 
158392 

Campus São Cristóvão

UASG
154680

Campus Nsa Do Socorro

UASG
153393

Campus Aracaju

qu
an

tt
at

vo
m

áx
im

o

qu
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tt
at

vo
m
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im

o
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at
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m
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im

o 
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at
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m

ín
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o
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at
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m
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im

o

qu
an

tt
at

vo
m

ín
im

o

90 2 1 - - - -
91 2 1 - - - -
92 50 15 - - - -
93 500 150 - - - -
94 120 36 - - - -
95 1000 300 - - - -
96 120 36 - - - -
97 4 1 - - - -
98 4 1 - - - -

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Coordenação de Alimentação e Nutrição – CAN do Insttuto Federal  de Sergipe,

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO ofereíe  quatro  refeições  diárias,  ou  seja,  desjejum,  almoço,

jantar perfazendo um total de aproximadamente 700 refeições diárias para os alunos dos

regimes de residêníia e externos oriundos dos íonvênios íom diversas prefeituras e ainda,

servidores, uma refeição diária (almoço) sendo em média 550 refeições mensais destesE

Com o intuito de assegurar uma beoa alimentação para os íomensais é importante que o

íardápio tenha uma grande variedade de alimentos impliíando em garanta de nutrientes

esseníiais para o beom desenvolvimento dos alunos e íomensaisE Os alunos do Insttuto

partíipam  de  aulas  prátías  no  setor  de  AgroindsstriaE  Sabee-se,  atualmente,  que  a

Agroindsstria é uma das melhores alternatvas de geração de rendaE Neste sentdo, torna-

se neíessário a aquisição de matérias-primas íom a fnalidade de exeíutar aulas prátías

Insttuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO – BR 101, KM 96 – 
Povoado Quissamã – CEP: 49E100-000 - TelE: (079) 3711-3050/3064/3079 e-mails: íolií-síristovão@ifsEeduEber e 
seliíEsíristovao@gmailEíom
Conforme Projeto Edital Efíiente e Pareíer Refereníial – Ordem de Serviço Conjunta Reitoria/PF-IFS nº 01/2015



17 | P á g i n a

no Labeoratório de Proíessamento de Massas Alimentíias, Proíessamento de Alimentos de

Origem Animal (Carnes e Leites) beem íomo nos Labeoratórios de Miírobeiologia, Análises

Físiío-Químiías e Análises Sensoriais do Curso Téíniío em Agroindsstria que exige em suas

formulações íondimentos/temperos espeíífíos para a elabeoração de produtos íárneos, a

exemplo,  linguiças  tosíana  e  íalaberesa,  marinados,  salsiíha,  presunto,  defumados  e

outros, e vegetais (frutas, hortaliças)E Convém salientar que durante o desenvolvimento

destas prátías pedagógiías é fundamental  ofereíer íondições favoráveis ao eduíando,

íompatveis íom as exigêníias do mundo do trabealho, através de íiêníia e teínologia, íom

a íerteza de íontribeuir efetvamente para sua qualidade téíniía profssionalE    Com bease

neste propósito, reafrmamos o fundamental papel eduíatvo que este Insttuto exeríe em

sua prestação de serviços ao eduíando e sua intermediação e íompromisso assumindo

íom a íomunidade íivil,  industrial e rural neste Estado, além de íumprir as legislações

vigentes e pertnentesE

2.2E O uso do Sistema de Registro de Preços para essa íontratação está fundamentado nos

iníisos  I  e  IV,  do  artE  3º,  do  DeíE  7E892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  visto  que,  pelas

íaraíterístías e pela natureza do obejeto da liíitação, haverá a neíessidade de soliíitações

frequentes  dos  serviços  pela  Administração,  não sendo possível  defnir  previamente o

quanttatvo a ser demandadoE

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. O obejeto a ser íontratado é de natureza íomum íonforme termos do parágrafo sniío,
do artE 1º, da lei 10E520, de 2002E

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos beens é de 30 (trinta) dias, íontados da data de reíebeimento da
nota de empenho, em remessa paríelada, no(s) seguinte(s) endereço(s) espeíifíado(s) na
tabeela abeaixo, no horário normal de expediente das 08 h às 11 h e das 14 h às 17 h, de
segunda a sexta-feiraE
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UASG UG ENDEREÇO SETOR TEL RESPONSÁVEL

158392
IF

S 
– 

Ca
m

pu
s 

Sã
o

Cr
is

tó
vã

o

Rodovia  BR-101,  Km  96,
Povoado  Quissamã  -  São
Cristovão  /  Sergipe  CEP:
49E100-000

CNPJ: 10E728E444/0002-82E

COAL –
Almoxarifado

(7
9)

 3
71

1-
30

59

Luiz Albeerto Alves Santos

4.1.1.  A entrega do material em outras UASGs deverão ser efetuadas de aíordo a
íonfrmação de suas partíipaçõesE

4.2. No íaso de produtos pereííveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a 80 % (oitenta por íento) do prazo total reíomendado pelo faberiíanteE

4.3.  Os  beens  serão  reíebeidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez) dias,  pelo(a)
responsável pelo aíompanhamento e fsíalização do íontrato ou instrumento equivalente,
para efeito de posterior verifíação de sua íonformidade íom as espeíifíações íonstantes
neste Termo de Referêníia e na propostaE 

4.4. Os beens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaíordo íom as
espeíifíações  íonstantes  neste  Termo  de  Referêníia  e  na  proposta,  devendo  ser
subesttuídos no prazo de  5 (íinío) dias,  a íontar da notfíação da íontratada,  às suas
íustas, sem prejuízo da apliíação das penalidadesE

4.5. Os  beens serão reíebeidos  defnitvamente  no prazo  de  10  (dez) dias,  íontados  do
reíebeimento  provisório,  após  a  verifíação  da  qualidade  e  quantdade  do  material  e
íonsequente aíeitação mediante termo íiríunstaníiadoE

4.5.1. Na  hipótese  de  a  verifíação  a  que  se  refere  o  subeitem  anterior  não  ser
proíedida dentro do prazo fxado,  reputar-se-á íomo realizada,  íonsumando-se o
reíebeimento defnitvo no dia do esgotamento do prazoE

4.6. O reíebeimento provisório ou defnitvo do obejeto não exílui a responsabeilidade da
íontratada pelos prejuízos resultantes da iníorreta exeíução do íontrato ou instrumento
equivalenteE

4.6.1. O forneíedor será responsável pelo desíarregamento e aíondiíionamento do
obejeto em loíal determinado pelo IFS – Campus São CristóvãoE

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São oberigações da Contratante:
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5.1.1E reíebeer o obejeto no prazo e íondições estabeeleíidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verifíar minuíiosamente, no prazo fxado, a íonformidade dos beens reíebeidos
provisoriamente íom as espeíifíações íonstantes do Edital e da proposta, para fns
de aíeitação e reíebeimento defnitvo;

5.1.3.  íomuniíar  à  Contratada,  por  esírito,  sobere  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verifíadas no obejeto forneíido, para que seja subesttuído, reparado
ou íorrigido;

5.1.4. aíompanhar e fsíalizar o íumprimento das oberigações da Contratada, através
de íomissão/servidor espeíialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor íorrespondente ao forneíimento
do obejeto, no prazo e forma estabeeleíidos no Edital e seus anexos;

5.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  íompromissos  assumidos  pela
Contratada  íom  teríeiros,  ainda  que  viníulados  à  exeíução  do  presente  Termo  de
Contrato ou instrumento equivalente, beem íomo por qualquer dano íausado a teríeiros
em deíorrêníia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subeordinadosE

5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodiíamente, em prazo não superior
a 180 (íento e oitenta) dias, a fm de verifíar a vantajosidade dos preços registrados em
AtaE

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve íumprir todas as oberigações íonstantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo íomo exílusivamente seus os risíos e as despesas deíorrentes
da beoa e perfeita exeíução do obejeto e, ainda:

6.1.1.  efetuar a entrega do obejeto em perfeitas íondições, íonforme espeíifíações,
prazo e loíal íonstantes no Edital e seus anexos, aíompanhado da respeítva nota
fsíal, na qual íonstarão as indiíações referentes a: maría, faberiíante, proíedêníia e
prazo de garanta ou validade;

6.1.2. responsabeilizar-se pelos vííios e danos deíorrentes do obejeto, de aíordo íom
os artgos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8E078, de
1990);

6.1.3.  subesttuir, reparar ou íorrigir, às suas expensas, no prazo fxado neste Termo
de Referêníia, o obejeto íom avarias ou defeitos;

6.1.4.  íomuniíar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
anteíede a data da entrega, os motvos que impossibeilitem o íumprimento do prazo
previsto, íom a devida íomprovação;
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6.1.5.  manter,  durante  toda  a  exeíução  do  íontrato  ou  do  obejeto,  em
íompatbeilidade íom as oberigações assumidas, todas as íondições de habeilitação e
qualifíação exigidas na liíitação;

6.1.6. Aíeitar, nas mesmas íondições íontratuais, os aírésíimos ou supressões que
se fzerem nos quanttatvos do obejeto até 25 % (vinte e íinío por íento) do valor
iniíial íontratadoE

6.1.7E  Todo desloíamento para entrega dos obejetos soliíitados, em qualquer que
seja o íampus do gereníiador ou partíipantes, todos os íustos íorrerão por íonta
da íontratadaE

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitda a subeíontratação do obejeto liíitatórioE

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É  admissível  a  fusão,  íisão  ou  iníorporação  da  íontratada  íom/em outra  pessoa
jurídiía,  desde que sejam obeservados pela nova pessoa jurídiía todos os requisitos de
habeilitação exigidos na liíitação original; sejam mantdas as demais íláusulas e íondições
do íontrato ou instrumento equivalente; não haja prejuízo à exeíução do obejeto paítuado
e haja a anuêníia expressa da Administração à íontnuidade do íontrato ou instrumento
equivalenteE

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1.  Nos termos  do artE  67  Lei  nº  8E666,  de  1993,  será designado representante  para
aíompanhar  e  fsíalizar  a  entrega  dos  beens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
oíorrêníias  relaíionadas  íom  a  exeíução  e  determinando  o  que  for  neíessário  à
regularização de falhas ou defeitos obeservadosE

9.1.1. O reíebeimento de material de valor superior a R$ 80E000,00 (oitenta mil reais)
será íonfado a uma íomissão de, no mínimo, 3 (três) memberos, designados pela
autoridade íompetenteE

9.2. A  fsíalização de que trata este item não exílui  nem reduz a  responsabeilidade da
Contratada, inílusive perante teríeiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições téíniías ou vííios redibeitórios,  e,  na oíorrêníia desta, não impliía em
íorresponsabeilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de íonformidade
íom o artE 70 da Lei nº 8E666, de 1993E

9.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oíorrêníias
relaíionadas íom a exeíução do íontrato ou instrumento equivalente, indiíando dia, mês
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e ano, beem íomo o nome dos funíionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for neíessário à regularização das falhas ou defeitos obeservados e eníaminhando os
apontamentos à autoridade íompetente para as providêníias íabeíveisE

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administratva nos termos da Lei  nº 8E666, de 1993 e da Lei  nº
10E520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1.  inexeíutar  total  ou  paríialmente  qualquer  das  oberigações  assumidas  em
deíorrêníia da íontratação ou exeíução do obejeto;

10.1.2. ensejar o retardamento da exeíução do obejeto;

10.1.3. fraudar na exeíução do íontrato ou instrumento equivalente;

10.1.4. íomportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. íometer fraude fsíal;

10.1.6. não mantver a propostaE

10.2E A Contratada que íometer qualquer das infrações disíriminadas no subeitem aíima
fíará sujeita, sem prejuízo da responsabeilidade íivil e íriminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertêníia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não aíarretem
prejuízos signifíatvos para a Contratante;

10.2.2.  multa moratória de 0,5% (zero vírgula íinío por íento) por dia de atraso
injustfíado sobere o valor da paríela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. multa íompensatória 10% (dez por íento) sobere o valor total do íontrato ou
instrumento equivalente, no íaso de inexeíução total do obejeto;

10.2.4. em íaso de inexeíução paríial, a multa íompensatória, no mesmo períentual
do subeitem aíima, será apliíada de forma proporíional à oberigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de liíitar e impedimento de íontratar íom a Administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

10.2.6.  impedimento  de  liíitar  e  íontratar  íom  a  União  íom  o  íonsequente
desíredeníiamento no SICAF pelo prazo de até 05 (íinío) anos;

10.2.7.  deílaração de inidoneidade para liíitar  ou íontratar  íom a Administração
Psbeliía, enquanto perdurarem os motvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabeilitação perante a própria autoridade que apliíou a penalidade, que
será  íoníedida  sempre  que  a  Contratada  ressaríir  a  Contratante  pelos  prejuízos
íausados;
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10.3. Tambeém fíam sujeitas às penalidades do artE 87, III e IV da Lei nº 8E666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido íondenação defnitva por pratíar, por meio dolosos, fraude
fsíal no reíolhimento de quaisquer tribeutos;

10.3.2. tenha pratíado atos ilííitos visando a frustrar os obejetvos da liíitação;

10.3.3.  demonstre não possuir idoneidade para íontratar íom a Administração em
virtude de atos ilííitos pratíadosE

10.4. A  apliíação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  proíesso
administratvo que assegurará o íontraditório e a ampla defesa à Contratada, obeservando-
se o proíedimento previsto na Lei nº 8E666, de 1993, e subesidiariamente a Lei nº 9E784, de
1999E

10.5. A  autoridade  íompetente,  na  apliíação  das  sanções,  levará  em  íonsideração  a
gravidade da íonduta do infrator, o íaráter eduíatvo da pena, beem íomo o dano íausado
à Administração, obeservado o priníípio da proporíionalidadeE

10.6. As penalidades serão oberigatoriamente registradas no SICAFE

São Cristóvão, 21 de maio de 2018E

Sharlene Santana Dias                                                 Joiíe Correia dos Santos
        Nutriíionista                                                                    Agroindsstria

Requisitante                                                                       Requisitante 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

(      ) Aprovado (      ) Não Aprovado

Data:____ / ____/ ______

______________________________
ALFREDO FRANCO CABRAL

Diretor-Geral

De Acordo com Inciso II, Art. 9º do Decreto nº 5.450/2005
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